
STJ decidirá sobre retroatividade da “lei anticrime” para progressão

A 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça vai submeter a julgamento, sob o rito dos recursos
repetitivos, a questão referente ao "reconhecimento da retroatividade das alterações promovidas pela Lei
13.964/2019 nos lapsos para progressão de regime, previstos na Lei de Execução Penal, dada a
decorrente necessidade de avaliação da hediondez do delito, bem como da ocorrência ou não do
resultado morte e a primariedade, a reincidência genérica ou, ainda, a reincidência específica do
apenado".
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Cadastrada como Tema 1.084, a controvérsia tem relatoria do ministro Rogerio Schietti Cruz. O
colegiado optou por não suspender o trâmite dos processos que tratam da mesma matéria, pois o
julgamento dos repetitivos deve ocorrer em breve.

No REsp 1.910.240 e no REsp 1.918.338, representativos da controvérsia, o Ministério Público de
Minas Gerais e o de Mato Grosso, respectivamente, pedem a reelaboração dos cálculos de pena de dois
homens, após as alterações promovidas pela Lei 13.964/2019.

Recursos repetitivos
O Código de Processo Civil de 2015 regula, nos artigos 1.036 e seguintes, o julgamento por
amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um
processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a
solução de demandas que se repetem nos tribunais brasileiros.

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo
e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a
abrangência das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras
informações. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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